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Art. 1º - Este Regulamento tem por objetivo estabelecer as normas gerais do Plano de Be-
nefícios Indusprev Flex FIESP/CIESP, detalhar as condições de concessão e manutenção dos 
Benefícios e Institutos previstos, bem como os direitos e as obrigações da Patrocinadora, 

§1º

§2º  - Os dispositivos deste Regulamento são complementares aos do Estatuto da Entidade.

DAS DEFINIÇÕES
CAPÍTULO II
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Art. 2º - Neste Regulamento, as expressões, palavras, abreviações ou siglas abaixo terão o 

-

-
liações atuariais e prestar serviços de consultoria ou assessoria atuarial e correlatos.

e perda total ou parcial da remuneração recebida (licença não remunerada), para asse-
gurar a percepção futura de benefícios.

-

-
mente reconhecido.

-
bilidade previstos neste Regulamento.

Benefício de Auxílio-doença ou Acidente do Trabalho, Benefício de Aposentadoria por 

-

preenchimento das condições de elegibilidade ao Benefício de Aposentadoria, optar 
por receber, em tempo futuro, o referido Benefício, calculado de acordo com o previsto 
neste Regulamento.

-
-

contribuições coletivas vertidas pelos Participantes, Autopatrocinados, Assistidos e Patro-

-

-

-

-

-

-

do benefício, a submeter-se a exames, tratamentos e processo de reabilitação indicados por 
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-
-
 

Regulamento.

convênio de adesão com a Entidade ou termo de adesão em relação a este Plano de Bene-
fícios Indusprev Flex. 

-
-

-

-
-

-

-
-

 

atividades laborativas.

-

XXXI - Regulamento do Plano de Benefícios Indusprev Flex FIESP/CIESP ou Regulamen-
 
 

-
ído por meio de contribuições pessoais e acrescido de um percentual do montante da 

Administrativas e das parcelas inerentes aos Benefícios de Risco e acrescidas do Re-

-
te constituído por meio de contribuições pessoais, vertidas ao Plano Indusprev Flex 

-

custos decorrentes da administração do Plano e dos investimentos deste Plano de 
Benefícios, bem como, despesas comuns aos planos administrados pela Entidade.

integram a remuneração mensal do Participante, paga pela Patrocinadora, desconsi-
-

Participação.

-

-
-

-

de Conta Projetado.

considerado 1 (um) mês.
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-
lho e suspensão de contribuições.

Saldo de Conta em nome do Participante, em Benefício de renda mensal, conforme pre-
visto neste Regulamento.

reajustes gerais dos empregados em atividade na Patrocinadora.

DOS MEMBROS  
DO PLANO

CAPÍTULO III
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Seção I – Dos Membros
 

Seção II – Da Patrocinadora
 

 
Instituto Roberto Simonsen - IRS, na forma do respectivo Convênio de Adesão.

 
Seção III – Dos Participantes e Assistidos

I 
-

II 

nas condições previstas neste Regulamento.

Parágrafo único
nova inscrição.

registrada como empregado da Patrocinadora.

-

renda mensal pago pelo Plano.

 

-

§ 1º

§ 2º 
 

§ º -

§4º 

-

§1º -

§2º
efetuada.
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Seção V – Da Inscrição

 

relação de trabalho.

§ 1º

-

ressalvando-se o disposto no §15.  

§ 2º
-

§ 3º

§ 4º 

-
tribuição devida pelo Participante e aporte da contrapartida da Patrocinadora, nos 

§ 5º 

§ 6º -

-

Investimentos apurada no período, ou, alternativamente, pela variação do IPCA, caso o Re-

ser complementada pela Patrocinadora, diretamente ao Participante.

§ 7º 

§ 8º 

§ 9º 

§ 10 

§ 11 
-

to de sua inscrição no Plano, nos termos deste Regulamento.

§ 12 
-
-

vo convênio de adesão.

§ 13 
 

Patrocinadora, tenha promovido sua inscrição no Plano. A modalidade de inscrição con-
-

§ 14 - No caso de 

§ 15 - 
a título de Prêmio para Cobertura de Transferência de Riscos e outros Prêmios de Seguros 
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-

Art. 12 -

§1º -
ma declaração prestada por escrito pelo Participante ou Assistido.

§2º 

§3º -

Seção VI – Do cancelamento da inscrição

II - deixar de ser Empregado da Patrocinadora, ressalvados os casos de aposentadoria 
-

III - receber um Pagamento Único, sem direito a pagamentos de prestação mensal, 

§1º - Excetuado o caso de falecimento de Participante, a perda da condição de Participante 

§2º
caberá o recebimento do Resgate Integral, calculado com base nas regras 

sem pre-
juízo do disposto no Art. 130.

Seção VII – Do Reingresso de Participante

-
to individual de trabalho com a Patrocinadora ou a partir da assinatura do novo termo de 

§1º 
-
-

§2º -

§3º - É vedado o ingresso neste Plano de Participante em gozo de Benefício do Plano, 
exceto a Pensão por Morte em razão de falecimento de outro Participante do qual seja 

 
-

praticado.

-

vinculado apenas a uma delas para efeito do disposto neste Regulamento.

-

anterior ao seu desligamento.

§1º caput deste artigo, as Contribui-

subcontas.

§2º - A opção pelo disposto no caput deste artigo representa a desistência de manter a con-
dição de Participante autopatrocinado ou da opção ou presunção anterior pelo instituto do 
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§3º -

Seção VIII – Da reintegração de participante

 

condições estabelecidas nesta Seção.

§1º -

inscrição neste plano.

§2º  
 

-

a sentença judicial.

-
-

esta for administrativa.

Parágrafo único. caput -

-
mente, no pagamento das Contribuições devidas e não pagas pela respectiva Patrocinado-
ra e pelo Participante.

com a mesma matrícula e data de adesão anterior ao seu desligamento.

DAS CONTRIBUIÇÕES  
E DISPOSIÇÕES  
FINANCEIRAS

CAPÍTULO IV
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Seção I – Do custeio
 

Parágrafo único.

Seção II – Contribuições dos Participantes
 

indicado (com duas casas decimais),  
determinados na tabela abaixo, 

 

SP convertido  
em URI

Percentual mínimo 
incidente sobre o SP 

(mínimo)

Percentual máximo  
incidente sobre o SP 

 

§ 1º
-

partida em termos de Contribuição.

§ 2º -
ticipação e serão descontadas pela Patrocinadora da respectiva folha de pagamento  

-

 novos perío-
 
 

indicado.

Parágrafo único. - No caso de suspensão das contribuições pelo Participante con-
forme caput -

periodicidade, visando o aumento de sua Conta de Participante, independentemente da 

-
-

Referida contribuição será paritária às contri-
  

de Riscos destinado ao custeio do Saldo de Conta Projetado, e outros Prêmios de Seguros 
-

Parágrafo Único  - As contribuições de Prêmio para Cobertura de Transferência de 
-

lo empregatício com a Patrocinadora.



22 23REGULAMENTO | INDUSPREV FLEX | FIESP  | CIESP | IRS REGULAMENTO | INDUSPREV FLEX | FIESP | CIESP | IRS

-
guintes ocorrências, excetuado o Prêmio do Seguro do Participante afastado por motivo de 

-

Seção III – Das Contribuições da Patrocinadora
 

-

Parágrafo único
-

de vigência da alteração, devendo ser registrado no Plano Anual de Custeio.

-

-
ticamente na primeira das seguintes ocorrências, excetuado o Prêmio do Seguro do Partici-

-

-

Referida contribuição será paritária às contribui-

de Transferência de Riscos, e outros Prêmios de Seguros para cobertura dos riscos do Plano, 

§1º - O Prêmio para Cobertura de Transferência de Riscos objetiva a contratação de seguro 

§2º -

§3º -

-
ções gerais do seguro ou solicitação de novas propostas.

§4º

Seção IV – Data de pagamento
 
Art. 41 - As Contribuições mensais do Participante serão descontadas em folha de pagamen-

º 

Art. 42 - As Contribuições mensais da Patrocinadora, inclusive para custeio das despesas 

do mês de competência.

§1º -

-
gamento.
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§2º -

-

-

-
vernamental competente e divulgada aos Participantes, sendo facultado aos Participantes 

conta individuais.

Parágrafo único.

acordo com a autoridade competente.

 
Seção V – Do Custeio das Despesas Administrativas

 

-

-

DAS CONTAS E  
FUNDO DO PLANO

CAPÍTULO V
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-
lores, os rendimentos obtidos e as despesas incorridas.

de Cotas existentes, determinando-se, desta forma, o valor da Cota do Fundo.

valor da Cota apurada.

Art. 52 - As contribuições vertidas pelos Participantes e pela Patrocinadora serão destinadas 

§1º 

-
rentes de contribuições a outros planos de previdência complementar. Esta Conta 

§2º 
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exceção do Auxílio-doença, os saldos das Contas serão alocados na Conta Individual de Be-
nefícios Concedidos.

Art. 54 - As Contas de Participante e de Patrocinadora serão acrescidas com o Retorno dos 
Investimentos do Plano.

Benefícios ou de institutos, por força do disposto neste Regulamento, formarão um fundo 
-

administrativa de sua responsabilidade, observada a disponibilidade dos recursos e legis-
lação vigente.

-
-

das na Conta de Participante.

DOS PERFIS DE  
INVESTIMENTOS

CAPÍTULO VI
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-

§1º 
-

pondentes ao saldo de Conta acumulado em seu nome, seguindo, para tanto, as normas 

§2º 
Investimentos do Plano.

-

§1º caput, a 

§2º 
-

-
-

DOS BENEFÍCIOS
CAPÍTULO VII
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Seção I – Disposições Gerais
 

-

-

Parágrafo único. -

-

147

de prestação continuada previsto neste Regulamento, observadas as ressalvas nele contidas.

caput

 
 

-
 

Parágrafo único caput deste 

 
Seção II – Aposentadoria
 

-

Parágrafo único -

-

Seção III – Benefícios de Risco 

 
Subseção I - Aposentadoria por Invalidez

-

§ 1º - Em caso de suspensão do contrato de trabalho do Participante decorrente de invali-

empregatício, sendo-lhe facultada 
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§2º 
-

§ º 

§4º 

§5º 

de Previdência Social, ainda não tenha condições de reassumir suas atividades laborais, 

concedido pelo Plano.

§6º 

§7º 

-

§1º

§ 2º

Subseção II - Auxílio-doença

-
ção ao Plano, dispensando-se essa exigência em caso de acidente de trabalho.

Parágrafo Único -

-

Parágrafo Único

 
Subseção III - Pensão por Morte

Parágrafo único caput

-
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§1º 

§2º -

§ 3º

-

Participante recebia por ocasião do seu falecimento, durante o período previamente 

Parágrafo único

-

-

-

-

Seção IV – Abono Anual
 

recebendo Benefício de prestação mensal por força deste Regulamento e tenha feito tal op-

§1º -

§2º 

Seção V – Pagamento Único
 

-

§1º
-

§2º -
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Seção VI – Opções de Pagamento 
 

valor restante pago sob a forma de renda mensal.

Parágrafo único
-

-

§1º -

§2º -

§3º

§4º
-

te escolhida pela outra opção constante dos incisos I e II do caput.

§5º
caput

§6º -

ao ano, nos períodos aprovados pela Patrocinadora, para vigorar a partir do mês seguinte 

§7º -

ou seja, no mês anterior ao mês de pagamento do Benefício recalculado conforme a nova 

§8º

§9º

-

§10
-
-

Seção VII – Reajuste dos Benefícios 
 

benefício).

Parágrafo único.

o mês do reajuste.
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DOS INSTITUTOS  
LEGAIS OBRIGATÓRIOS

CAPÍTULO VIII



42 43REGULAMENTO | INDUSPREV FLEX | FIESP  | CIESP | IRS REGULAMENTO | INDUSPREV FLEX | FIESP | CIESP | IRS

Seção I – Autopatrocínio

 
-

para assegurar a percepção dos benefícios nele assegurados, mediante opção pelo Autopa-
trocínio. 

como formas de perda total da remuneração recebida.

-

Plano Anual de Custeio.

-

seguinte ao mês de competência.

Art. 94 - As contribuições aportadas pelo Participante Autopatrocinado serão alocadas na 

previstos no Regulamento.

-

ou 

-

Entidade, o respectivo valor ser creditado em conta corrente, em nome do Participan-
-

Seção II – Benefício Proporcional Diferido

 
-

-

§ 1º - No caso de posterior opção pela Portabilidade Integral, Portabilidade Parcial, Resgate 

§ 2º - No caso de posterior opção pelo Autopatrocínio, em havendo contribuições destina-

§ 3º 
do participante, e caso o participante não tenha cumprido a carência exigida no Art. 97, o 

-
trocinadora previstas neste regulamento.

-
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Parágrafo único

bens a inventariar.

Seção III – Portabilidade Integral

 
-

disponível na data do processamento da efetiva transferência.

 

 

-
cipante ou pela Patrocinadora.

ao cumprimento de carência para nova Portabilidade.

§ 1º - É permitida a Portabilidade Integral entre Planos de Benefícios administrados pela 

§ 2º - Os recursos recepcionados pelo Plano por meio de portabilidade serão controlados 
-

chada de previdência complementar e de entidade aberta de previdência complementar 
-

tais recursos sejam objeto de nova portabilidade para outro plano de benefícios.

§ 3º 

acumulado do Participante no momento da efetivação da Portabilidade.

Seção IV – Portabilidade Parcial 

 
-

Art. 112 - A Portabilidade Parcial faculta ao Participante transferir parte do seu Saldo de 

-
-

(cem por cento), da Conta Adicional de Assistido.

§ 1º - É vetada a Portabilidade Parcial sobre os Saldos de Conta de Patrocinadora e de Conta 

§ 2º - É permitida a Portabilidade Parcial entre Planos de Benefícios administrados pela En-

§ 3º 
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§ 4º 

acumulado do Participante no momento da efetivação da Portabilidade.

 
Seção V – Resgate Integral
 

 

Resgate Integral.

-

Art . 117, apurado na data da opção, conforme tabela abaixo, considerando-se somen-

Tempo de vínculo ao Plano  
(em anos completos)

Percentual do saldo de  
Conta de Patrocinadora

5 (seis) anos

7 (sete) anos

9 (nove) anos

-

e o Prêmio para Cobertura de Transferência de Riscos não integram o valor de Resgate Integral.

Art. 119 - É vedado o Resgate de recursos portados constituídos em Entidades fechadas de 
-

mente objeto de nova Portabilidade.

Parágrafo único - 
acordo com o valor da Cota disponível na data do processamento do efetivo pagamento.

Parágrafo único  - Para o Participante Autopatrocinado ou optante pelo Benefício Pro-

Empregatício, sendo-lhe facultada a opção pelo Resgate Integral, mas nesse caso cor-

por cento) Saldo de Conta de Patrocinadora.

Seção VI – Resgate Parcial 

 
-

-
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sido constituídos em entidade aberta de previdência complementar.  

§ 1º - Fica vetado o Resgate Parcial sobre o Saldo de Conta de Patrocinadora.

§ 2º 

acumulado do Participante no momento da efetivação do Resgate Parcial.

-
tar da data de inscrição ou reinscrição do Participante no Plano.

meses, a contar da data do último Resgate Parcial efetuado, considerando-se o pagamento 

Parágrafo único -
das de acordo com o valor da Cota disponível na data do processamento do efetivo 
pagamento.

-

-

-
gate Parcial conforme os termos e carências descritos neste Regulamento.

Seção VII – Das disposições comuns aos Institutos

 

dos institutos previstos neste Capítulo.

-

termo de opção fornecido pela Entidade.

-

Parágrafo único

valor respectivo ser creditado em conta corrente, em nome do Participante, servindo 
-

-

previstos neste Regulamento. 

-

Regulamento.
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DA DIVULGAÇÃO
CAPÍTULO IX
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-

Parágrafo único - O material explicativo não tem efeito de, isoladamente dos demais 
documentos referidos no caput -

-
tatuto, neste Regulamento, no convênio de adesão celebrado com a Patrocinadora e na 

DAS ALTERAÇÕES DO 
PLANO E RETIRADA  
DE PATROCÍNIO

CAPÍTULO X
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-

aprovação da autoridade competente.

 
 
 

público competente.

-

DAS DISPOSIÇÕES  
GERAIS

CAPÍTULO XI
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atendimento.

-

providências no sentido de comprovar ou suplementar as informações fornecidas.

Benefícios.

-

respectivo Benefício a seu representante legal. O pagamento do Benefício ao representante 

mesmo Benefício.

-

esteja previsto no Regulamento deste Plano.

-
-

rem devidos, revertendo-os em proveito deste Plano, sendo depositados na Conta Coletiva.

Parágrafo único

das prestações para data futura.

 
penhorado ou dado em garantia.

acordo entre o Participante e a Entidade, ser transformados em pagamento único, desde 
-
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DAS DISPOSIÇÕES  
TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO XII
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-

Parágrafo Único -

-
-

correntes previstas no Art. 25, devendo tais Participantes, caso ainda não o tenham 

-
tos na tabela ali contida. 

-

-

DAS DISPOSIÇÕES  
FINAIS

CAPÍTULO XIII
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